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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 24, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

 

Ins�tui a Polí�ca de Educação e Desenvolvimento do
INSS - PEDUC como um conjunto de princípios,
obje�vos e diretrizes que norteiam as ações de
educação, capacitação, qualificação, valorização,
cer�ficação, mapeamento de conhecimentos e
desenvolvimento no âmbito do INSS.

O COMITÊ ESTRATÉGICO DE GOVERNANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 3.213/PRES/INSS, de 10 de dezembro de 2019, e tendo em vista o que consta no
Processo Administra�vo nº 35014.079821/2022-18,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ins�tuir, no âmbito do INSS:

 

I - a Polí�ca de Educação e Desenvolvimento - PEDUC com a finalidade de desenvolver as competências dos
servidores no desempenho de suas atribuições e no alcance dos obje�vos ins�tucionais, bem como proporcionar aos
empregados, colaboradores, contratados e estagiários oportunidades de par�cipação em ações de desenvolvimento e
orientar a sociedade sobre os direitos e deveres previdenciários, visando a promoção da cidadania;

 

II - a Universidade Corpora�va; e

 

III - o Núcleo de Pesquisa e Inovação.

 

§ 1º As diretrizes para implementação do disposto nos incisos II e III serão formalizadas em ato emi�do pela
Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP.

 

§ 2º A gestão da Universidade Corpora�va, bem como o acompanhamento da execução das ações ficará a
cargo da Coordenação-Geral de Educação, Desenvolvimento e Carreiras - CGEDUC por meio da Coordenação de Formação e
Aperfeiçoamento do INSS, com a colaboração da Divisão de Educação Corpora�va e Valorização do Servidor - DECORP e da
Divisão de Educação Previdenciária.

 

Art. 2º São diretrizes da PEDUC:

 

I - o incen�vo e o apoio:

 

a) aos servidores em suas inicia�vas de educação voltadas para o desenvolvimento das competências
ins�tucionais e individuais; e

 

b) às inicia�vas de capacitação promovidas pela própria ins�tuição, escolas de governo e ins�tuições
parceiras;
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II - o fomento:

 

a) ao Programa de Educação Previdenciária - PEP e às demais ações des�nadas às ins�tuições parceiras; e

 

b) à cultura de aprendizagem, à pesquisa, bem como à gestão do conhecimento;

 

III - a promoção:

 

a) da autonomia assim como do autodesenvolvimento dos atores do processo educacional; e

 

b) da formação de líderes para o exercício de a�vidades de gestão fundamentada nas diretrizes da PNDP e nos
Programa de Formação de Líderes da Escola Nacional de Administração Pública e demais Escolas de Governo;

 

IV - a oferta e garan�a de cursos introdutórios, de ambientação ou de formação, respeitadas as normas
específicas aplicáveis a cada carreira ou cargo, aos servidores que ingressarem no INSS;

 

V - a oferta emergencial de ações de desenvolvimento de acordo com ga�lhos acionados pela mudança de
legislação ou por diretrizes da gestão;

 

VI - a implementação da cultura de avaliação de efe�vidade das ações educacionais, por meio da realização
sistemá�ca de avaliação nos níveis de reação, aprendizagem e resultados;

 

VII - a avaliação de desempenho dos servidores como subsídio para o planejamento das ações educacionais;

 

VIII - a o�mização do orçamento para ações de desenvolvimento;

 

IX - a educação previdenciária como es�mulo ao exercício de cidadania na ampliação e na garan�a da
proteção dos direitos e deveres previdenciários;

 

X - a definição dos instrumentos necessários para o levantamento das necessidades e prioridades voltadas à
capacitação e qualificação; e

 

XI - a ampla divulgação das oportunidades de capacitação, educação e qualificação promovidas pelo INSS.

 

Art. 3º A CGEDUC, vinculada à DGP, ficará responsável pela implementação da Universidade Corpora�va, da
seguinte forma:

 

I - atuará no planejamento, execução e avaliação de a�vidades relacionadas à educação, à formação, ao
aperfeiçoamento, à atualização e ao desenvolvimento dos servidores, parceiros e sociedade, u�lizando como referência os
eixos ensino, pesquisa cien�fica e tecnológica que visem melhorias nos serviços prestados, extensão e inovação;

 

II - adotará as ações para a priorização das necessidades de desenvolvimento de competências específicas,
bem como para planejar, organizar e executar a elaboração e as ofertas de ações, a fim de atender às necessidades mais
relevantes para o desenvolvimento de competências individuais e ins�tucionais, de acordo com as diretrizes da PNDP.

 

III - poderá ofertar, quando possível, vagas em sua grade de cursos para servidores públicos que não
pertençam ao quadro de pessoal do órgão;
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IV - apoiará o PEP des�nado às en�dades parceiras e aos cidadãos em geral, bem como fomentará as ações
que possibilitem a informação e o conhecimento sobre seus direitos e deveres;

 

V - criará estratégias para disseminação da cultura de aprendizagem, pesquisa, inovação e gestão do
conhecimento e fortalecerá o Programa de Mentoria no INSS;

 

VI - acompanhará e proporá as ações de Educação Formal, em parceria com a DECORP; e

 

VII - orientará sobre a cursos externos, licença capacitação e afastamentos.

 

Art. 4º A PEDUC tem como público:

 

I - interno: os servidores do INSS, os empregados, os colaboradores, os contratados e os estagiários que atuam
na ins�tuição, respeitada as diretrizes do SIPEC; e

 

II - externo: a sociedade que será atendida por meio do PEP.

 

Art. 5º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se os conceitos previstos no Anexo.

 

Art. 6º A estrutura, os instrumentos e as condições para implementação da Universidade Corpora�va serão
definidas em ato próprio da DGP.

 

Art. 7º As ações da PEDUC, tanto para servidores quanto para a sociedade, serão custeadas com orçamento
específico previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentaria Anual - LOA.

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2023.
 
 
 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO
Presidente

EDSON AKIO YAMADA
Diretor de Bene�cios e Relacionamento com o Cidadão

 
 
 

SERGIO CHEQUE BERNARDO
Diretor de Orçamento, Finanças e Logís�ca

Subs�tuto
 

 
 

SANDRA CRISTINA CARDOSO DE SOUZA LUNA
Diretora de Gestão de Pessoas

Subs�tuta

 
 
 

BRUNO BATISTA BARRETO
Diretor de Governança, Planejamento e Inovação

Subs�tuto

 
 

JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Diretor de Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO, Presidente, em 27/12/2022,
às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO, Diretor(a) de Tecnologia da Informação,
em 27/12/2022, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por SANDRA CRISTINA CARDOSO DE SOUZA LUNA, Diretor(a) de Gestão de
Pessoas Subs�tuto(a), em 27/12/2022, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BATISTA BARRETO, Diretor(a) de Governança, Planejamento e
Inovação Subs�tuto(a), em 27/12/2022, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDSON AKIO YAMADA, Diretor(a) de Bene�cios e Relacionamento com o
Cidadão, em 27/12/2022, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO CHEQUE BERNARDO, Diretor(a) de Orçamento, Finanças e Logís�ca
Subs�tuto(a), em 27/12/2022, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10129847 e o código CRC
FD94165B.

 

ANEXO

RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 24, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

 

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º A Polí�ca de Educação e Desenvolvimento - PEDUC é um conjunto de princípios, obje�vos e diretrizes
que norteiam as ações de educação, capacitação, qualificação, valorização, cer�ficação, mapeamento de conhecimentos e
desenvolvimento.

 

Art. 2º A PEDUC:

 

I - possui a finalidade de desenvolver as competências dos servidores no desempenho de suas atribuições e
no alcance dos obje�vos ins�tucionais, bem como proporcionar aos empregados, colaboradores, contratados e estagiários
oportunidades de par�cipação em ações de desenvolvimento e orientar a sociedade sobre os direitos e deveres
previdenciários, visando a promoção da cidadania;

 

II - tem por base os interesses e obje�vos de desenvolvimento ins�tucionais, o ambiente organizacional, a
valorização das relações interpessoais, a integração, o bem-estar dos servidores e a inter-relação entre desenvolvimento
pessoal, profissional e ins�tucional;

 

III - se fundamenta:

 

a) nos disposi�vos legais do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, estabelecidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o desenvolvimento dos servidores; e

 
  b) na Missão, Visão e Planejamento Estratégico do INSS, no projeto pedagógico ins�tucional e nas diretrizes da

área de Gestão de Pessoas, com foco na realização de ações que contribuam para a melhoria dos serviços prestados ao
cidadão;

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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IV - atende às diretrizes da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP, ins�tuída pelo Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, e suas regulamentações;

 

V - em âmbito interno, se baseia:

 

a) no Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP;

 

b) no Guia de Orientações para implementação do PDP;

 

c) no Manual de Capacitação e no Manual de Consolidação dos Atos Norma�vos da Gestão de Pessoas; e

 

d) nas Instruções Norma�vas nº:

 

1. 108/PRES/INSS, de 4 de setembro de 2020, que estabelece orientações e diretrizes a serem adotadas pelas
Unidades de Gestão de Pessoas do INSS no que concerne às ações de desenvolvimento e de aprimoramento das
competências do servidor no desempenho das suas atribuições e no alcance dos obje�vos ins�tucionais;

 

2. PRES/INSS nº 112, de 11 de fevereiro de 2021, que disciplina os critérios e procedimentos para pagamento
da Gra�ficação por Encargo de Curso ou Concurso – GECC; e

 

3. PRES/INSS nº 130, de 11 de março de 2022, que disciplina a autorização de afastamento de servidor para
par�cipação em ações de desenvolvimento;

 

e) na Resolução nº 622/PRES/INSS, de 20 de dezembro de 2017, que disciplina a execução do Programa de
Educação Previdenciária - PEP;

 

VI - define os critérios para ações de desenvolvimento de curta, média e longa duração e as orientações
complementares, para garan�a de par�cipação em ações regularmente ins�tuídas no INSS.

 

Art. 3º As ações de educação e desenvolvimento planejadas com base na PEDUC serão realizadas pela área de
educação ou por meio de parcerias internas e externas, nacionais ou internacionais, u�lizando das diversas estratégias de
aprendizagem e metodologias educacionais disponíveis, nas modalidades presencial, virtual ou híbrida.

 

CAPÍTULO II

DA JUSTIFICATIVA E DO PÚBLICO PARTICIPANTE

 

Art. 4º A PEDUC visa ar�cular o desenvolvimento do processo educa�vo no INSS numa perspec�va teórico-
prá�ca e se cons�tui como uma ferramenta de Gestão de Pessoas em busca da eficiência, eficácia e qualidade dos serviços
prestados à sociedade.

 

Art. 5º Sem prejuízo das ações prioritárias, poderão ser firmados acordos e parcerias para ações de
desenvolvimento, com par�cipação de colaboradores de outros órgãos e ins�tuições.

 
CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS

 

Art. 6º A PEDUC tem como obje�vo geral promover o desenvolvimento integral dos servidores, empregados e
colaboradores fomentando a inovação, a valorização e a gestão do conhecimento na perspec�va da melhoria dos processos
de trabalho, em cumprimento à missão e à visão ins�tucional, bem como, a promoção da cidadania por meio do

 



28/12/2022 11:19 SEI/INSS - 10129847 - Resolução

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11667908&infra_sis… 6/16

conhecimento previdenciário e visa estruturar a universidade corpora�va, u�lizando como referência os eixos ensino,
pesquisa, extensão e inovação.

 

Art. 7º São obje�vos específicos da PEDUC:

 

I - promover:

 

a) oportunidades de capacitação de forma permanente e con�nuada, inclusive por meio de parcerias com
outras ins�tuições públicas e privadas;

 

b) educação universal, permanente e diversificada;

 

c) ações de desenvolvimento para os colaboradores com vistas ao desempenho de suas funções na ins�tuição;

 

d) acessibilidade, inclusão e aprendizagem significa�va;

 

e) um Programa referente à Licença Capacitação; e

 

f) o Congresso Internacional de Gestão em Previdência - CONGEPS, por biênio;

 

II - propor:

 

a) ações educacionais voltadas para o desenvolvimento de competências - conhecimentos, habilidades,
a�tudes, valores e entorno (CHAVE) considerando o desenvolvimento do educando; e

 

b) um programa de valorização dos servidores, por meio de cer�ficação do nível de proficiência e
mapeamento de conhecimento, como critério classificatório em processos sele�vos internos;

 

III - elaborar trilhas de aprendizagem, programa de formação de líderes, educadores, cursos de Libras, dentre
outros, visando suprir lacunas de competências iden�ficadas pela área de Carreiras;

 

IV - consolidar e ampliar o programa de mentoria visando a melhoria do desempenho ins�tucional;

 

V - sistema�zar o planejamento das ações de desenvolvimento;

 

VI - direcionar e o�mizar os recursos orçamentárias;

 

VII - orientar o levantamento de necessidades de desenvolvimento e a elaboração do PDP;

 

VIII - aprimorar instrumentos de avaliações e soluções inovadoras para os objetos educacionais;

 

IX - ins�tuir programa de ações emergenciais que contemple a construção de materiais, oferta de cursos,
divulgação de informações relevantes e urgentes, dentre outros, e que tomem como “ga�lhos” as mudanças da legislação, as
diretrizes da gestão e as ações para garan�r a melhoria do atendimento a população;

 

X - ins�tucionalizar o Núcleo de Pesquisa e Inovação do INSS para planejar, elaborar e realizar ações
educacionais por meio de estudo e pesquisa cien�fica de conteúdo voltados à gestão e polí�cas públicas de ciências de
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dados e jurídicas em temas que vão ao encontro das necessidades do INSS, no que se refere ao que prevê o planejamento
estratégico;

 

XI - integrar as áreas responsáveis pela elaboração das normas com a educação corpora�va do INSS para
planejar e produzir material informa�vo sobre as modificações norma�vas relevantes; e

 

XII - fortalecer o PEP, assim como formar parceria com o Ministério da Educação - MEC e escolas públicas e
privadas, para execução de processos educa�vos de disseminação do conhecimento previdenciário.

 

CAPÍTULO IV

DAS PREMISSAS, DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

 

Art. 8º A PEDUC tem como premissas para sua implementação:

 

I - a disponibilidade orçamentária;

 

II - as parcerias internas e externas;

 

III - o patrocínio da alta gestão do INSS e dos gestores locais e setoriais;

 

IV - a disponibilidade dos atores do processo educacional;

 

V - as estruturas �sicas de suporte e de pessoal mínimas necessárias para a realização das a�vidades;

 

VI - a par�cipação dos servidores a�vos em, no mínimo, 2 (duas) capacitações anuais;

 

VII - a disponibilização de processo sele�vo para par�cipação de cursos internacionais, regularmente
ins�tuído pelo INSS, com no mínimo a seguinte distribuição de vagas:

 

a) 2 (duas) para a Administração Central;

 

b) 1 (uma) para cada Superintendência Regional; e

 

c) 1 (uma) para pessoa com deficiência;

 

VIII - os recursos tecnológicos.

 

Art. 9º A PEDUC subsidia a proposta pedagógica e metodológica do INSS e visa o�mizar as competências
necessárias à consecução da excelência na atuação do órgão, embasado seguintes nos pressupostos educacionais:

 

I - consonância com o Planejamento Estratégico do INSS;

 

II - educando e educador como sujeitos a�vos do processo educacional;

 

III - desenvolvimento integral do servidor;

 

IV - educação con�nuada e permanente; e
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V - responsabilidade socioambiental, assim como o respeito à diversidade.

 

Art. 10. A PEDUC tem como princípios:

 

I - o fomento às discussões e trocas de experiências com a sociedade e academia, por meio de congresso e/ou
seminários voltados para a estratégia ins�tucional;

 

II - a promoção do Programa de Mentoria;

 

III - a implantação da cultura de avaliação das ações educacionais, com fundamento na metodologia de
avaliação de efe�vidade da educação corpora�va no INSS; e

 

IV - o tratamento das ações educacionais baseadas na legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

 

Art. 11. Caberá à CGEDUC a coordenação, o planejamento, o desenvolvimento, a avaliação de todas as ações
educacionais realizadas pela ins�tuição, bem como pelo processo educacional de cer�ficação e mapeamento de
conhecimentos relacionados a área de atuação do INSS.

 
CAPÍTULO V

DOS RESULTADOS ESPERADOS E DO ORÇAMENTO

 

Art. 12. A PEDUC visa os seguintes resultados:

 

I - contribuir para o desenvolvimento:

 

a) profissional do servidor e para o exercício da cidadania; e

 

b) do pensamento crí�co do servidor acerca do seu papel na ins�tuição, enquanto profissional e como
cidadão;

 

II - ins�tuir meta de capacitação de servidores em conformidade com o Plano de Ação anual do INSS e com o
Plano de Desenvolvimento do servidor acerca do seu papel na ins�tuição, enquanto profissional e com o Plano de
Desenvolvimento de Pessoas (PDP);

 

III - desenvolver competências voltadas para a gestão pública e para o exercício de a�vidades relacionadas
com a função social do INSS;

 

IV - promover:

 

a) a melhoria con�nuada dos processos de trabalho, dos índices de sa�sfação pelos serviços prestados à
sociedade e do crescimento profissional;

 

b) um debate com a academia e sociedade com vistas a melhoria da eficiência, eficácia e efe�vidade
ins�tucional;

 

c) processos sele�vos de educação formal nos níveis de graduação e pós-graduação lato sensu
(especializações, MBA e afins) e stricto sensu (mestrado e doutorado), anualmente; e
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d) ações de educação formal a nível de graduação para a�ngir 100% (cem por cento) dos servidores que não
possuem o nível superior;

 

V - atuar no preenchimento de lacunas de competências iden�ficadas nos processos educacionais;

 

VI - orientar o cidadão no que diz respeito aos seus direitos e deveres previdenciários;

 

VII - elevar a qualidade, a eficiência e a eficácia com vistas a efe�vidade dos serviços públicos prestados pelo
INSS ao cidadão;

 

VIII - oportunizar a par�cipação do servidor em ações de educação con�nuada, como requisito para o seu
aprimoramento e promoção profissional, ao longo de sua vida funcional;

 

IX - adequar as competências requeridas dos servidores aos obje�vos da ins�tuição;

 

X - aumentar:

 

a) a transparência na divulgação das ações de capacitação e desenvolvimento;

 

b) a capacidade de inovação, bem como a busca de estratégias eficientes e cria�vas para problemas
complexos vivenciados na ins�tuição; e

 

c) as ofertas:

 

1. de capacitações em temas não transversais, na área de atendimento e bene�cios e transversais conforme
aprovação do PDP do INSS; e

 

2. do Programa de Mentoria;

 

XI - o�mizar o inves�mento com capacitação e desenvolvimento;

 

XII - promover e es�mular a realização de pesquisas internas e externas cujo objeto seja o INSS e o sistema
previdenciário;

 

XIII - incen�var a implementação, um sistema de cer�ficação e mapeamento de competência dos
colaboradores, a par�r dos cursos realizados ou avaliações a que forem subme�dos;

 

XIV - desenvolver ações que incen�vem o acompanhamento das informações previdenciárias pelo cidadão; e

 

XV - divulgar o programa “PEP nas Escolas” visando a introdução de educação previdenciária da educação
fundamental ao ensino médio em parceria com o Ministério da Educação (MEC), Secretarias Municipais e Estaduais de
Educação e rede privada de ensino.

 

Art. 13. As ações do PEDUC serão realizadas a par�r orçamento anual próprio, específico para ações de
capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação, para ações do PEP, e outros
recursos que poderão ser disponibilizados para esse fim.

 
CAPÍTULO VI
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DOS INSTRUMENTOS, DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO

 

Art. 14. São instrumentos da PEDUC:

 

I - o Plano de Desenvolvimento de Pessoas;

 

II - o relatório anual de execução do PDP;

 

III - o relatório de avaliação de desempenho;

 

IV - o Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento;

 

V - o Plano de ação do PEP;

 

VI - os modelos, manuais de gestão de pessoas, metodologias didá�co-pedagógica e de avaliação, as
ferramentas informa�zadas e as trilhas de desenvolvimento, de mentoria, os núcleos de pesquisa, cer�ficação e
mapeamento de competências;

 

VII - os sistemas corpora�vos da área de Educação e Desenvolvimento;

 

VIII - as plataformas da Escola Virtual para servidores e sociedade, disponibilizando cursos, palestras e
a�vidades síncronas e assíncronas; e

 

IX - os relatórios das avaliações:

 

a) da pesquisa diagnós�ca, a fim de iden�ficar o conhecimento prévio;

 

b) de reação, para iden�ficar os feedbacks imediatos;

 

c) de aprendizagem, visando iden�ficar o conhecimento construído e analisar a retenção do conhecimento;

 

d) de resultados quan�ta�vo e qualita�vo da produ�vidade do servidor; e

 

e) de impacto da efe�vidade das ações educacionais.

 

Art. 15. As ações de desenvolvimento serão avaliadas com base na metodologia de avaliação de efe�vidade
das ações educacionais no INSS, com o obje�vo de mensurar a qualidade, promover a aprendizagem significa�va e
monitorar o processo, com vistas a retroalimentar o sistema educacional com propostas de melhorias e realinhamentos
necessários.

 

Art. 16. A implementação da PEDUC será de responsabilidade da Diretoria de Gestão de Pessoas.

 

Art. 17. Os casos omissos ou supervenientes serão analisados pela área técnica e subme�dos à decisão do (a)
Diretor (a) de Gestão de Pessoas.

 

Parágrafo único. Orientações complementares poderão ser expedidas pela área técnica.

 
CAPÍTULO VII
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DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 18. Para fins da PEDUC, considera-se como conceitos norteadores:

 

I - ação de desenvolvimento, capacitação ou treinamento regularmente ins�tuído: a a�vidade de
aprendizagem estruturada para aperfeiçoar o desempenho da atribuição pública em resposta às lacunas de conhecimentos
ou as oportunidades de melhoria realizadas em alinhamento aos obje�vos organizacionais;

 

II - ação de orientação e informação: tem o propósito de informar e conscien�zar a sociedade sobre seus
direitos e deveres previdenciários, fomentando a proteção social;

 

III - �pos de ações de desenvolvimento:

 

a) conferência: caracteriza-se pela apresentação de um tema informa�vo por autoridade em determinado
assunto;

 

b) congresso: ação que obje�va reunir profissionais com formação e interesses comuns ou afins, para
discussão de temas previamente selecionados, sendo dividido em várias a�vidades, tais como mesas redondas, conferências,
simpósios, palestras, comissões, painéis, cursos, entre outras;

 

c) curso: ação de desenvolvimento realizada em sala de aula, ambiente virtual, laboratório ou local com
infraestrutura voltada ao ensino de conteúdos de cunho técnico e/ou comportamental;

 

d) fórum: caracteriza-se pela permuta de informações e livre debate de ideias e argumentos que obje�vam a
par�cipação do público por meio de perguntas, colocações e depoimentos;

 

e) grupo formal de estudo: formalizado por meio de projeto de ação de desenvolvimento, previamente
autorizado, para discu�r e aprofundar conhecimentos de assuntos relacionados à determinada área, devendo ser
acompanhado e avaliado;

 

f) visita técnica de capacitação: realizada em ins�tuições públicas ou privadas, em grupo ou isoladamente, que
visa a obtenção de conhecimentos técnicos ou cien�ficos aplicados;

 

g) oficina de trabalho/workshop: ação des�nada às pessoas de um mesmo setor, área ou a�vidades afins da
ins�tuição, para discussão e solução prá�ca do tema deba�do;

 

h) palestra: caracteriza-se pela apresentação de um tema a um grupo, permi�ndo a interação entre
palestrante e par�cipantes;

 

i) seminário: evento caracterizado pela discussão de tema específico, podendo ser dividido em subtemas e
apresentado de diversas formas, tais como palestra, painel, debate ou mesa redonda, para par�cipantes com algum
conhecimento sobre o assunto, observado que quando realizado em mais de um dia denomina-se jornada;

 

j) simpósio: caracteriza-se pela apresentação de um tema geral, o qual é dividido em subtemas e não há
debate entre os expositores; e

 

k) treinamento/aprendizagem em serviço: ação realizada em ambiente próprio de trabalho, obje�vando,
simultaneamente, a aquisição de conhecimentos e sua aplicação prá�ca;

 

IV - modalidades de ações educacionais:
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a) a distância: possibilita a aprendizagem com mediação de recursos didá�cos sistema�camente organizados,
apresentados em diferentes suportes de informação, u�lizados isoladamente ou combinados, e veiculados pelos diversos
meios de comunicação;

 

b) presencial: realizada em sala de aula, laboratório ou local com infraestrutura voltada ao ensino-
aprendizagem de conteúdos de cunho cogni�vo e/ou a�tudinal; e

 

c) híbrida ou mista: envolve as modalidades presencial e a distância;

 

V - cursos/ações do PEP: são aquelas que têm por obje�vo informar e conscien�zar a sociedade quanto aos
seus direitos e deveres em relação à Previdência Social, com a finalidade de assegurar a proteção social a inclusão social,
bem como es�mular o acompanhamento das informações previdenciárias e divulgar canais remoto;

 

VI - ações internas/externas: são treinamentos regularmente ins�tuídos, abertos ao público diversificado, com
conteúdo estabelecido por outra en�dade pública ou privada ou por profissionais liberais, que estejam alinhados aos
interesses do INSS, nos quais os servidores são matriculados e cer�ficados pela en�dade realizadora;

 

VII - as ações externas podem ser:

 

a) quanto à duração:

 

1. de curta duração: aquelas com carga horária inferior a 100 (cem) horas;

 

2. de média duração: aquelas com carga horária igual ou superior a 100 (cem) e inferior a 360 (trezentas e
sessenta) horas; ou

 

3. de longa duração: aquelas com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas;

 

b) com ônus: quando implicar direito a inscrição, mensalidade, diárias e/ou passagens, assegurado ao servidor
o vencimento ou salário e demais vantagens do cargo ou função;

 

c) com ônus limitado: quando assegurar ao servidor somente o recebimento do vencimento ou salário e
demais vantagens do cargo ou função; ou

 

d) sem ônus: quando implicar em perda total da remuneração do servidor e não acarretar quaisquer outras
despesas para a ins�tuição;

 

VIII - ações internas: são aquelas com conteúdo programá�co definido pelo INSS, sendo este o responsável
pela cer�ficação da ação, des�nadas apenas a servidores e colaboradores do INSS, e que podem ser executadas diretamente
pelo INSS ou por meio da contratação de en�dade pública ou privada, ou, ainda, de profissionais liberais;

 

IX - as ações educacionais internas podem ser executadas:

 

a) quanto à duração:

 

1. de curta duração: aquelas com carga horária inferior a 100 (cem) horas;
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2. de média duração: aquelas com carga horária igual ou superior a 100 (cem) e inferior a 360 (trezentas e
sessenta) horas; ou

 

3. de longa duração: aquelas com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas;

 

b) executadas de forma:

 

1. centralizada: quando for realizada e coordenada pela equipe da área de desenvolvimento que propôs a
ação; ou

 

2. descentralizada: quando for planejada por uma equipe da área de desenvolvimento de determinada
instância, mas sua realização será coordenada e implementada pelas equipes descentralizadas de educação;

 

X - ações de aperfeiçoamento: processo baseado em ações de ensino e aprendizagem de curta e média
duração, que atualiza, aprofunda e complementa a formação profissional do servidor, com o obje�vo de torná-lo apto a
desenvolver suas a�vidades, tendo em vista as inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas;

 

XI - a�vidade de instrutoria: envolve ministrar aulas, realizar a�vidades de coordenação pedagógica e técnica,
elaborar material didá�co e atuar em a�vidades similares ou equivalentes em ações de capacitação, presencial, a distância
ou presencial intermediada por tecnologia;

 

XII - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA: composto por um conjunto de ferramentas des�nadas a
aprimorar a experiência de ensino;

 

XIII - a�vidade voluntária: execução de a�vidades de instrução que preste serviços de natureza voluntária, que
contribuam para o desenvolvimento de competências individuais do servidor e que atendam aos interesses da ins�tuição;

 

XIV - capacitação: compreende processos educacionais de curto e médio prazo que u�lizam procedimentos
sistemá�cos e organizados, pelos quais os educandos adquirem ou renovam conhecimentos, habilidades e a�tudes para um
obje�vo pré-definido;

 

XV - colaboradores: são os estagiários, terceirizados e colaboradores eventuais que prestam serviços no INSS;

 

XVI - competências de liderança: conjunto de conhecimentos, habilidades e a�tudes requeridos para o
exercício de funções de liderança na administração pública, fundamentadas nas diretrizes do Sipec;

 

XVII - competências transversais: conjunto de conhecimentos, habilidades, a�tudes, valores e entorno,
indispensáveis ao exercício da função pública, que contribuem para a efe�vidade dos processos de trabalho em diferentes
contextos organizacionais;

 

XVIII - conteudista: servidor que detém conhecimentos específicos do objeto de estudo, que organiza e
constrói texto inédito e de sua autoria exclusiva, bem como roteiros para videoaula, exercícios, apos�las, seleção de ar�gos,
apresentações, dinâmicas e avaliações de aprendizagem a serem u�lizadas nas ações de desenvolvimento, dentre outros
recursos e materiais pedagógicos;

 

XIX - coordenador pedagógico: servidor que detém conhecimentos específicos e didá�co-pedagógicos que
assessora conteudistas, educadores, mentores e tutores, dentre outros atores das ações de desenvolvimento, na elaboração
do planejamento educacional, do plano de aula e no acompanhamento pedagógico das turmas;

 

XX - designer educacional: servidor responsável pela execução das a�vidades de transposição de conteúdo
para a linguagem dialógica, indicação da necessidade de objetos de aprendizagem e intera�vidade, revisão de roteiro para
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videoaula, revisão grama�cal, análise e proposição de adequação das avaliações de aprendizagem e geração de arquivos
para disponibilização em plataforma virtual;

 

XXI - educação:

 

a) con�nuada: consiste em um programa de formação e desenvolvimento com a finalidade de aprimorar as
competências e as habilidades com vista ao alcance dos obje�vos estratégicos da ins�tuição;

 

b) formal: oferecida pelos sistemas formais de ensino, por meio de ins�tuições públicas ou privadas, nos
diferentes níveis da educação, entendidos como educação básica e educação superior; e

 

c) não formal: aquela que ocorre fora do sistema formal de ensino, sendo complementar a este e em um
processo organizado, mas geralmente os resultados de aprendizagem não são avaliados formalmente;

 

XXII - educador: servidor que detém conhecimento específico, formação didá�co-pedagógica e que atua nas
ações de desenvolvimento dentro da ins�tuição, com o obje�vo de facilitar e preparar os servidores e colaboradores para o
desempenho de suas atribuições, sendo que no âmbito do INSS, os termos instrutor, mul�plicador e facilitador, passam a ser
denominados de educador;

 

XXIII - educando: é o sujeito a quem se des�na a ação de desenvolvimento, sendo o construtor do saber em
diálogo com o educador e com seus pares;

 

XXIV - Divisão e Setores Especializados de Educação: servidores designados para exercer a�vidades específicas
na área de educação;

 

XXV - especialização: cursos de pós-graduação lato sensu que têm por obje�vo preparar profissionais já
graduados, em áreas específicas de estudos, nos termos da legislação vigente;

 

XXVI - estágio curricular obrigatório: a�vidade pedagógica do processo educacional, que possibilita a
complementação da formação profissional, pelo desenvolvimento de habilidades e aplicação de conceitos teóricos cruzados
com a prá�ca supervisionada;

 

XXVII - gaps de aprendizagem: diferença entre as competências esperadas e as existentes;

 

XXVIII - gestão por competências: forma de gestão desenvolvida para iden�ficar e gerir perfis profissionais
com o obje�vo de iden�ficar as oportunidades de melhoria e agregar conhecimento;

 

XXIX - graduação: curso superior ministrado por ins�tuição devidamente reconhecida de acordo com a
legislação em vigor;

 

XXX - Gra�ficação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC): pagamento devido ao servidor pelo desempenho
eventual de a�vidades previstas no Decreto;

 

XXXI - grupo formal de estudos: ação de desenvolvimento que busca a aquisição de conhecimentos
específicos de forma cole�va, propiciando o objeto de estudo e intercâmbio de ideias entre os membros do grupo, sob
coordenação de um dos membros;

 

XXXII - in company: trata-se de uma ação de desenvolvimento contratada para atender as necessidades
específicas da ins�tuição;

 



28/12/2022 11:19 SEI/INSS - 10129847 - Resolução

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11667908&infra_si… 15/16

XXXIII - intercâmbio profissional: execução de a�vidades inerentes à profissão/a�vidades, por meio de
experiência direta supervisionada;

 

XXXIV - Licença Capacitação: é discricionária, concedida ao servidor após cada quinquênio de efe�vo exercício,
com a respec�va remuneração, por até 90 (noventa) dias, para par�cipar de eventos de capacitação que contribuam para o
desenvolvimento do servidor e que atendam aos interesses da ins�tuição;

 

XXXV - material didá�co pedagógico: a ser u�lizado em evento educacional ou disponibilizado para
autodesenvolvimento, como recurso de apoio de ensino e aprendizagem, para a obtenção ou recuperação de informações,
para teste ou aplicação dos conhecimentos, incluindo manuais, car�lhas, resenhas, ar�gos, estudos de caso, vídeos
educacionais, entre outros;

 

XXXVI - núcleos descentralizados de educação: equipes cons�tuídas por meio de portaria, com conhecimentos
específicos e atribuições definidas de acordo com a temá�ca de atuação;

 

XXXVII - pós-graduação: é o processo educacional de longo prazo, para pessoas com formação em nível
superior, que tem por obje�vo a ampliação de conhecimentos teóricos e prá�cos e adaptação às novas técnicas e métodos
de trabalho, incluídos os cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu:

 

a) cursos de pós-graduação lato sensu: especializações e Master Business Administra�on (MBAs), que tem
por obje�vo ampliar o conteúdo da área de conhecimento relacionada à formação da graduação independentes em áreas
específicas, de acordo com a legislação em vigor; e

 

b) cursos de pós-graduação stricto sensu: mestrado e doutorado, que têm por obje�vo o desenvolvimento de
habilidades para condução de pesquisas originais e independentes em áreas específicas, de acordo com a legislação em
vigor;

 

XXXVIII - programa de mentoria: projeto desenvolvido no INSS, que busca formar novos líderes e apoiar o
servidor em suas dificuldades, com o intuito de melhorar a sua performance pessoal e ins�tucional;

 

XXXIX - treinamento regularmente ins�tuído: é qualquer ação de capacitação ou qualificação inserida em uma
polí�ca ins�tucional;

 

XL - trilhas de aprendizagem: caminho a ser percorrido pelo servidor no que diz respeito às suas
aprendizagens, e podem ser cons�tuídas por diferentes recursos e ações educacionais, de acordo com o obje�vo e público a
que se des�na;

 

XLI - tutor: servidor com formação em tutoria, que ministre curso a distância e desenvolva papel de mediador
no processo de aprendizagem, tendo em vista o alcance dos obje�vos propostos nas ações de desenvolvimento;

 

XLII - visita Técnica/Missão Técnica: visita técnica a ins�tuições públicas ou privadas, feita em grupo ou
isoladamente, que visa à obtenção de conhecimentos técnicos ou cien�ficos aplicados;

 

XLIII - mestrado: curso de pós-graduação stricto sensu que tem por obje�vo fundamental o aprofundamento
do conhecimento profissional e/ou acadêmico, bem como o desenvolvimento de habilidades para execução de pesquisa em
áreas específicas, de acordo com a legislação em vigor;

 

XLIV - mentor: servidor com habilidades e conhecimentos profundos sobre determinado assunto,
compar�lhando suas experiências com outros servidores;

 

XLV - mentorado: servidor indicado para par�cipação em ação de mentoria para adquirir conhecimentos e
experiência dos mentores; e
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XLVI - núcleo de pesquisas e inovação: grupo de pesquisadores com proposta de inves�gação conjunta, com
linhas de pesquisa estabelecidas e enquadradas em áreas de concentração do INSS e servidores que atuem com a gestão
educacional relacionada a inovação por meio dos processos educacionais.

Referência: Processo nº 35014.079821/2022-18 SEI nº 10118682


